
Comunicado

FAZENDA E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO - CRHE
Comunicado
Grade de Substituição – Biênio 2020-2021
Comunicamos que a Imprensa Ofi cial do Estado publicará Suplemento em 12 de 
maio de 2020, com fundamento no Decreto nº 42.850/1963, suplemento único 
contendo a relação dos servidores indicados para substituir os titulares de car-
gos, funções e empregos públicos de Comando.

Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão transmitir suas rela-
ções diretamente à Imprensa Ofi cial do Estado pelo e-mail:

grade2021@imprensaofi cial.com.br, até 20/04/2020.

Instruções para envio dos arquivos:
- assunto do e-mail: Grade Bienio 2020/2021
- o arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto sem 
formatação.

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Imprensa Ofi cial do Estado 
pelo telefone:

Sobre transmissão e publicação: SAC 0800 01234 01
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JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de abril de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 01  444.290,00
 T O T A L 01  444.290,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2503 APOIO HABITACIONAL   444.290,00
  01 3 444.290,00
 T O T A L   444.290,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  444.290,00
 T O T A L 01  444.290,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. EENT. FIL   444.290,00
  01 3 444.290,00
 T O T A L   444.290,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 3 444.290,00
 MARÇO   444.290,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 444.290,00
 MARÇO   444.290,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  444.290,00 444.290,00 0,00
TOTAL GERAL    444.290,00 444.290,00 0,00

 DECRETO Nº 64.925,
DE 6 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na São Paulo 
Previdência - SPPREV, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 305.115.327,00 

(Trezentos e cinco milhões, cento e quinze mil, trezentos e vinte e 
sete reais), suplementar ao orçamento da São Paulo Previdência 
- SPPREV , observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de março de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de abril de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 41  249.453.138,00
3 1 90 03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 41  55.662.189,00
 T O T A L 41  305.115.327,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   305.115.327,00
  41 1 305.115.327,00
 T O T A L   305.115.327,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 41 1 305.115.327,00
 MARÇO   305.115.327,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  I  305.115.327,00 305.115.327,00 0,00
TOTAL GERAL    305.115.327,00 305.115.327,00 0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 6-4-2020
Nomeando, com fundamento no art. 10 da LC 734-93, 

Mario Luiz Sarrubbo, RG 13.276.611-5, para exercer o cargo de 
Procurador-Geral de Justiça, do Quadro do Ministério Público, 
para um mandato de 2 anos.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 3-4-2020
Designando, à vista do disposto no art. 2º do Dec. 64.887-

2020, os a seguir indicados para comporem o Grupo Executivo 
para atuação conjunta da Secretaria de Governo e da Secretaria 
da Saúde, no âmbito da pandemia da Covid-19 (Novo Coronaví-
rus), na qualidade de representantes:

I – da Secretaria de Governo:
a) Nelson Baeta Neves Filho, RG 10.236.878, a quem caberá 

a coordenação;
b) Amauri Gavião Almeida Marques da Silva, RG 

23.889.330-3;
c) Tarcília Reis Jordão, a quem caberá secretariar agendas e 

trabalhos, RG 7.692.213-86/BA;
d) Pablo Andres Fernandez Uhart, RG 18.757.296-3;
e) Andra Robert de Carvalho Campos, RG 26.250.295-1;
f) Bruno Lopes Correia, RG 27.558.984-5;
II – da Secretaria da Saúde:
a) Eduardo Ribeiro Adriano, RG 16.638.425-2;
b) Eduardo Alex Barbin Barbosa, RG 21.750.999-X;
c) Adhemar Dizioli Fernandes, RG 10.129.374-4;
d) Wilson Roberto de Lima, RG 9.764.865-6;
e) Osmar Mikio Moriwaki, RG 8.667.916-8;
f) Maria Aparecida Novaes, RG 16.679.303;
g) Vanessa Rodrigues Affonso, RG 28.065.574-5.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)
 Extrato do Termo de Doação 8-2020 - Deloitte Touche 

Tohmatsu Consultores Ltda.
Processo - SG-PRC-2020-01267 - Termo de Doação - 8-2020 

- Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - Deloitte Touche Tohmatsu 
Consultores Ltda. - Donatário - Estado de São Paulo - Secretaria 
de Governo Objeto - Doação de serviços profissionais de apoio 
à gestão de crise relacionada à pandemia do Covid-19 e de 
comunicação aos públicos de interesse, conforme definidos 
pelo Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, nos termos 
da descrição contida no Anexo II - Proposta de Doação, dis-
criminados no Processo SG-PRC-2020-01267 - Valor Total - R$ 
8.560.000,00 Assinatura - 30-3-2020.

Extrato do Termo de Doação 12-2020 - JSL S.A.
Processo - SG-PRC-2020-01350 - Termo de Doação - 

12-2020 -
Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - JSL S.A. - Donatário - 

Estado de São Paulo - Secretaria de Governo - Objeto - Doação 
de serviços de logística de recebimento, armazenagem, mon-
tagem de kits, expedição e entrega nas entidades destinadas 
pelo Governo do Estado de São Paulo, para atendimento da 
Ação Humanitária de Combate ao Covid-19, em quatro bases de 
atendimento localizadas nos municípios de Mogi das Cruzes, São 
Paulo, São Bernardo do Campo e Itaquaquecetuba, no período 
de 60 dias, discriminados no Processo SG-PRC-2020-01350 - 
Valor Total - R$ 6.040.800.00 Assinatura - 30-3-2020.

Extrato do Termo de Doação 13-2020 - Plásticos MB 
Ltda.

Processo - SG-PRC-2020-01381 - Termo de Doação - 
13-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - Plásticos MB Ltda. 
- Donatário - Estado de São Paulo - Secretaria de Governo - Obje-
to - Doação de 300 lixeiras de 61 L - Branca, 100 organizadores 
modulares 3 andares, jarras de 4 L e 96 caixas organizadoras 20 
L com trava, discriminados no Processo SG-PRC-2020-01381 - 
Valor Total - R$ 11.009,60 - Assinatura - 31-3-2020.

Extrato do Termo de Doação 14-2020 - Topform Indús-
tria Plástica Ltda.

Processo - SG-PRC-2020-01377 - Termo de Doação - 
14-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - Topform Indústria 
Plástica Ltda. - Donatário - Estado de São Paulo - Secretaria 
de Governo - Objeto - Doação de 400 caixas de copos des-
cartáveis de 180 ml PS branco, discriminados no Processo 
SG-PRC-2020-01377 - Valor Total - R$ 18.816,00 - Assinatura 
- 31-3-2020.

Extrato do Termo de Doação 18-2020 - Pandurata 
Alimentos Ltda.

Processo - SG-PRC-2020-01419 - Termo de Doação - 
18-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - Pandurata 
Alimentos Ltda. - Donatário - Estado de São Paulo - Secretaria 
de Governo - Objeto - Doação de Biscoitos e Forneados produ-
zidos pela Pandurata Alimentos, totalizando 80 toneladas de 
produtos: Cream Cracker, Biscoito Água e Sal, Amanteigados, 
Bolinhos, Barrinhas, Biscoitos Recheados e Wafers, conforme 
Anexo II - Proposta de Doação, discriminados no Processo SG-
-PRC-2020-01419 - Valor Total - R$ 2.000.000,00 - Assinatura 
- 31-3-2020.

Extrato do Termo de Doação 19-2020 - MSA do Brasil 
Equipamentos e Instrumentos de Segurança Ltda.

Processo - SG-PRC-2020-01445 - Termo de Doação - 
19-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - MSA do Brasil 
Equipamentos e Instrumentos de Segurança Ltda. - Donatário 
- Estado de São Paulo - Secretaria de Governo - Objeto - Doa-
ção de 10.000 peças de máscaras descartáveis tipo PFF2 e 
10.000 peças de máscaras descartáveis tipo PFF1, totalizando 
20.000 máscaras, conforme Anexo II - Proposta de Doação, 
discriminados no Processo SG-PRC-2020-01445 - Valor Total - R$ 
42.000,00 - Assinatura - 31-3-2020.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Colaboração
Processo: SG-PRC-2020/00868
Parecer CJ/SG: 149/2019
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Instituto Viver Melhor.
Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 

público 03/2019, tem por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e exe-
cução do Projeto “Escola de Moda, Casa e Papelaria”, situado 
neste Município de São Paulo.

Valor: R$ 14.643,67, sendo R$ 13.803,67 de responsabili-
dade do FUSSP, programa de trabalho 08.244.5102.2313-0000, 
onerando a U.O. 51004 (FUSSP), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
840,00 a título de contrapartida por parta da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 30-03-2020.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor, de 06-04-2020
Concedendo a Autorização a título precário à Ascenty Data 

Centers e Telecomunicações S/A, para a ocupação da faixa de 
domínio, nos trechos sob responsabilidade da Concessionária de 
Rodovias do Oeste de São Paulo - VIAOESTE S/A, conforme espe-
cificado abaixo e após a assinatura do contrato entre as partes.

A. Rodovia SP-280: ocupação do km 17,1080 ao km 
17,1190, subterrânea, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 11,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica, via 
método destrutivo (MD).

b.3. No dia 28-04-2020.
c. As férias poderão ser gozadas da seguinte maneira:
c.1. 30 dias em um único período;
c.2. 20 dias em um único período e 10 dias na forma de 

abono pecuniário; e
c.3. Parcelamento em 2 períodos, sendo que o primeiro 

período não poderá ser inferior a quinze dias e o segundo não 
poderá ser inferior a cinco dias.

d. A área de Recursos Humanos, até o dia 26-03-2020, deve-
rá encaminhar a relação dos servidores que foram colocados em 
férias para o Comitê Administrativo C19.

e. Os Diretores não farão parte da programação de férias, 
bem como outros servidores cujos trabalhos sejam considerados 
essenciais nesse período.

2.2. Teletrabalho dos servidores
a. Todos os servidores que estejam desempenhando ativi-

dades presenciais, que não tenham completado o período aqui-
sitivo de férias ou que desempenhem atividades consideradas 
essenciais para a Agência, serão direcionados para o regime 
de teletrabalho.

b. Enquanto durar a suspensão de atividades educacionais 
nas redes de ensino pública e privada, será incentivado o tele-
trabalho dos estagiários, dispensando o comparecimento na 
Agência, garantido o retorno no final da suspensão.

c. Competirá aos servidores em regime de teletrabalho 
responsabilizar-se pelas estruturas físicas e tecnológicas neces-
sárias ao cumprimento de suas atribuições, bem como por toda 
e qualquer despesa decorrente dessa modalidade de trabalho, 
incluindo telefonia fixa e móvel, internet, mobiliário, hardware, 
software, energia elétrica e similares. Não haverá indenização 
ou reembolso, a qualquer título, das despesas decorrentes do 
exercício das atribuições em teletrabalho.

d. As atividades em teletrabalho serão solicitadas aos 
servidores pelas respectivos superiores imediatos, que acompa-
nharão as entregas.

e. Para o teletrabalho, caberá ao respectivo superior imedia-
to definir as metas e resultados a serem alcançados e realizar 
o devido monitoramento no período de duração, devendo ser 
preservada a continuidade dos serviços prestados.

f. O servidor em regime de teletrabalho deverá permanecer 
em disponibilidade para contato por e-mail e telefone, durante 
o horário de sua jornada de trabalho.

g. O servidor em regime de teletrabalho deverá manter seu 
superior imediato informado de suas atividades, de forma perió-
dica e sempre que demandado, por meio de mensagem dirigida 
à caixa postal individual de correio eletrônico institucional, bem 
como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que 
possa atrasar ou prejudicar o seu andamento.

h. Caberá ao servidor zelar pelas informações acessadas 
de forma remota, mediante observância das normas internas 
de segurança da informação e adoção de cautelas adicionais 
necessárias.

i. Excepcionalmente, no período em que durar o afas-
tamento e as medidas de prevenção de contágio pelo Novo 
Coronavírus (SARS – CoV-2), os servidores deverão registrar 
sua marcação de ponto de entrada ou saída direto no sistema 
Kairos disponível no aplicativo ou no site, sem a necessidade do 
controle biométrico.

2.3. Disposições gerais
a. Estão canceladas e proibidas todas as autorizações de 

afastamentos em missões oficiais dos servidores no Brasil e 
no exterior.

b. Estão canceladas todas as audiências públicas; todos os 
eventos nas dependências da Arsesp; todas as participações de 
servidores em treinamentos presenciais, congressos e eventos, a 
trabalho, até 07-04-2020, ou novo prazo que venha a ser fixado 
pelo Governo do Estado de São Paulo, em relação à prorrogação 
da medida de quarentena no âmbito do Estado de São Paulo.

c. Estão suspensas as fiscalizações de campo, salvo situa-
ções excepcionais, avaliadas individualmente por cada Diretoria, 
até 07-04-2020, ou novo prazo que venha a ser fixado pelo 
Governo do Estado de São Paulo, em relação à prorrogação da 
medida de quarentena no âmbito do Estado de São Paulo.

d. Atestados de afastamentos gerados por motivo de saúde 
deverão ser encaminhados para o e-mail: rharsesp@sp.gov.
br, sendo que o atestado original deverá ser apresentado pelo 
servidor no momento de retorno ao trabalho presencial.

e. Os servidores deverão comunicar seus Diretores sobre 
viagens ao exterior durante a vigência desta pandemia.

f. Considerando o disposto no inciso IV da Deliberação 1, de 
17-03-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, 
de que trata o artigo 3 do Decreto 64.864, de 16-03-2020, o 
encaminhamento dos formulários referentes ao inciso I e II do 
citado ato, os mesmos deverão ser entregues na área de Recur-
sos Humanos até às 18h do dia 31-03-2020.

g. A área de Recursos Humanos encaminhará até o dia 
03-04-2020 para o Comitê Administrativo Extraordinário Covid-
19 os formulários acima referidos devidamente preenchidos.

h. Os casos omissos e eventuais exceções advindas de 
Decreto do Governador de Estado poderão levar à revisão das 
medidas previstas neste ato.

i. Novas medidas para resposta à emergência de saúde 
pública, no âmbito da Arsesp, poderão ser adotadas a qualquer 

B. Rodovia SP-280: ocupação do km 17,1080 ao km 
17,1370, subterrânea, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 31,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica, via 
método destrutivo (MD).

C. Rodovia SP-280: ocupação do km 17,1190 ao km 
17,1850, na OAE, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 66,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica.

D. Rodovia SP-280: ocupação do km 17,1190 ao km 
18,0090, subterrânea, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 836,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica, 
via método não destrutivo (MND).

E. Rodovia SP-280: ocupação do km 18,0090 ao km 
18,0880, na OAE, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 79,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica.

F. Rodovia SP-280: ocupação do km 18,0880 ao km 
19,0270, subterrânea, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 978,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica, 
via método não destrutivo (MND).

G. Rodovia SP-280: ocupação do km 19,0270 ao km 
19,0660, subterrânea, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 39,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica, via 
método destrutivo (MD).

H. Rodovia SP-280: ocupação do km 19,0660 ao km 
19,2780, subterrânea, direção longitudinal, para instalação com 
extensão de 242,00m, tendo como objeto rede de fibra óptica, 
via método não destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so nº 038.938/2019- Protocolo nº 468.645/19).

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Comunicado
539ª Reunião de Diretoria
Data: 25-03-2020
Tendo em vista o regime jurídico da Arsesp, que caracte-

riza-se por independência decisória, autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira, conforme descrito no parágrafo único, 
do artigo 1º, da Lei Complementar 1.025, de 07-12-2017 e com 
base na competência que lhe foi atribuída pela Lei Complemen-
tar Estadual 1.025, de 7 de dezembro de 2007, a Diretoria da 
Arsesp, por unanimidade dos presentes, considerando o caráter 
excepcional de prevenção à infecção e propagação da Covid-19 
no âmbito da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo; considerando a declaração de pandemia 
pela Organização Mundial de Saúde; considerando a necessi-
dade de conter a propagação da infecção e transmissão local 
e preservar a saúde dos servidores, estagiários e de todos os 
prestadores de serviço contratados pela Agência; considerando 
o Decreto 62.648, de 27-06-2017 que institui e disciplina o 
teletrabalho no âmbito da Administração Direta e Autárquica do 
Estado de São Paulo, e dá providências correlatas; considerando 
o Decreto 64.864, de 16 de marco de 2020 que dispõe sobre a 
adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e emer-
gencial, de prevenção de contágio pelo Covid-19 (Novo Corona-
vírus), e dá outras providências; considerando o Decreto 64.879, 
de 20-03-2020, que reconhece o estado de calamidade pública 
decorrente da pandemia de Covid-19, que atinge o Estado de 
São Paulo, e dá outras providências correlatas; considerando o 
disposto no inciso IV da Deliberação 1, de 17-03-2020, do Comi-
tê Administrativo Extraordinário Covid-19, de que trata o artigo 
3 do Decreto n. 64.864, de 16-03-2020; considerando o Decreto 
no 64.881, de 22 de marco de 2020 que decreta quarentena 
no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do Covid-19 
(Novo Coronavírus), e dá outras providências complementares; 
e considerando a Medida Provisória 927 de 22-03-2020, que 
dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legis-
lativo 6, de 20-03-2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), 
e dá outras providências, deliberou o que segue:

1. A Arsesp seguirá todas as orientações emanadas do 
Governo do Estado de São Paulo, no tocante à prevenção do 
contágio pelo Novo Coronavírus (SARS – CoV-2), causador da 
Covid-19.

2. Diante do exposto no item 1, no que se refere aos servi-
dores, prestadores e estagiários da Arsesp, as seguintes medidas 
serão tomadas:

2.1. Férias de servidores
a. Os servidores com período aquisitivo completo serão 

colocados em férias compulsórias de, no mínimo, 15 (quinze) 
dias. Os demais servidores serão direcionados para o Teletraba-
lho, em cumprimento à medida de quarentena, pelo período de 
30 (trinta) dias.

b. “A área de Recursos Humanos, juntamente com os 
respectivos Diretores, colocará compulsoriamente em férias os 
servidores com período aquisitivo (PA) completado em 2019; 
servidores com período aquisitivo (PA) completado até o dia 
13-04-2020; servidores que já gozaram parcialmente férias em 
2019 ou 2020 e que ainda tenham dias remanescentes a fruir, 
observando o seguinte escalonamento:

b.1. No dia 30-03-2020;
b.2. No dia 13-04-2020; e


